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O UUUTCfPIO DE TOR"ITAMA, pessoa juridica de díreito púbtíco, inscríta no

CNPI nD 11"256.CI54100ü1-39,'cot11 sede na Âvenida Dorival Jssé Pereira, no t.37A,
Parque daE Feiras, $4unicípío de Tcritama, Estado de Pernarnbuco, CEp 5S.12S-0$0
represe*tad* n*sse ato peio Sr. Gileady Leandro Pereira da Sifva, Diretor de Tributação,
portador clo CPF no. 069.575.264-29.

Üonsiderando que a Lei de Responsabilldade Fiscal nâCI trata a renúncia de
receita somente quanto aos benofícios tributários, mas tambóm se referc a todo tipo de
incentivo financeiro, mesmo que eles âpenôs indiretamente afetem as receitas. eualquer
subsídio au isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
*u re!-niss#c, relativos a irnpostos, taxa ou contrlbuições, só poderé ser ccncedido
medi*nte §*t específtrca, federol, estadual ou municipal, que reguÍe exelugivamente a§

matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sern psuízo
do disposto no art. 155, § 2.o, XII, g da LRF.

ItÍo Muriicípio de Toritafilã a t-e§ Complementar $Is 27, de 2Í. de dezembro
de 2S2ã, institui c Código Tributártç Ír{unicipal e versa sobre isenções de tributos de
ctfi}petêficia rnunicipal, é importãntÊ ressaÍtar que o menci.onado diploma legal
estabelece requisitos para a concessâo de qualquer isençãa prevista na lei.

No município de Toíitârnü â Lsi Çomplementar r§ 18, üe 24 de março de
2Ü2!', in§titui o programa de recuperaçâo fiscal do Município sob a denominação de
Frograma de Reeuperação Fi*cal * REFI§ 2021 Bara pessoas físiças e jurídíeas,

destinado a Pr*!'nover a regularieaçãc e recuperaçãc fiscal de créditos tríbutárias e não
tributári+s cÍe campetência do Municípío.

Dinnte da que relatamos e SECLARAI,IOS, parâ os devidos fins de direito e a
gilem pCI§54 interessar juntamente ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pernambuco:

- TCEIFE e DEtvlAl§ TRI$IjXSA§§ § ORGÃ§S, QUÉ * Mufli*ípiô de Toritama, nãô

há renúncía de receita a constar no exercício de ZAZI,.

Gileady i,.r il.-t:l=,i-,i il.:l t:rl,vi;

&§neter de Tributaçã*
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